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CONTRATO N": Jií /2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PICUI E MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTE DIAS, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de PIcuí - Centro Administrativo - Rua Antônio
Firmino, 344 - Bloco "c", Monte Santo - Picuí - PB, CNPJ n° 08.741.399/0001-73, neste ato representada pelo Prefeito José
Ranieri Santos Ferreira, Brasileiro. Casado. Agroecólogo. residente e domiciliado na Rua Antônio Domingues. 12 - Centro -
Picuí - PB, CPF n° 031.965.704-36, Carteira de Identidade n° 2,402.587 SSDS/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTE DIAS - AV. JOÃO MACHADO - SALA
407, EMPRESARIAL PLAZA CENTER, N® 553 - CENTRO - JOÃO PESSOA - PB, CPF n° 036.186.444-26, neste ato
representado por Marco Túlio Montenegro Cavalcante Dias, Brasileiro, Solteiro, Leiloeiro, residente e domiciliado na
Av. Profa. Maria Sales, 600, Tambaú - João Pessoa - PB, CPF n® 036.186.444-26, Carteira de Identidade n® 2446773 -
SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento n® 00003/2025. processado nos termos da Lei Federal
n® 14.133. de 1® de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006: Decreto Federal n® 11.878, de 09
de janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem por objeto CREDENCIAMENTO PARA
CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE PICÜÍ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento n® 00003/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

VENCEDOR: MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTE DIAS
CPF: 036.186.444-26

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
1  CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO LEILÃO 1

PÚBLICO OFICIAL PARA INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE PICUl-PB.

P.UNIT. P.TOTAL

5®/o 5%

TOTAL 5®A

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor deste contrato, a base do preço proposto, é o percentual de 5®/o (cinco por cento) sobre o valor de venda de
cada bem móvel arrematado, conforme Art. 24 do Decreto n® 21.981/1932, que o Leiloeiro receberá, dos
arrematantes, pela prestação do serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ■ REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

/^'despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Rua Antônio Firmino, 348, Monte Santo, Picuí - PB • CEP: 58187-000

Fone/Fax: (83) 3371-2380 ~ E-maii: aab&oicui.ob.aov.br.



SI-

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

C.N.P.J. 08.741.399/0001-73

Home Paee: http://www.oicui.pb.eov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Considerando que se trata de contratação onde a Administração não terá dispêndio, não existe a necessidade indicação de
dotações orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira:
a) O credenciado obriga-se a executar os serviços, objeto deste termo recebendo, a título de comissão, a taxa de 5%
(Cinco por cento), calculada sobre o valor de venda dos lotes arrematados, taxa que deverá ser cobrada diretamente de
cada arrematante, na ocasião do leilão.
b) Não será devido ao CREDENCIADO nenhum outro pagamento além da comissão referida nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:

a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Além das obrigações constantes no Termo de Referências constante na fase interna e anexado ao Edital, o contratante
obriga-se ainda a:
a) Publicar os avisos contendo o resumo do Edital de Leilão nos Diários Oficiais e em jornal diário de grande circulação, nos
termos da Lei 14.133/21;

b) Elaborar planilhas contendo o número e a data de realização do leilão, a indicação dos lotes vendidos, com valores
individualizados e a somatória total do montante arrecadado;
c) Conferir e assinar, juntamente com o CONTRATADO, as planilhas de que trata o inciso b desta cláusula;
d) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções do CONTRATADO, dando-lhe acesso às suas instalações, quando
necessário, e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato.
e) Fiscalizar a prestação de serviços por parte do contratado, designando representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na Lei 14.133/21.
f) A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade do CONTRATADO
pela inobservância de quaisquer obrigações assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Além das obrigações constantes no Termo de Referências constante na fase interna e anexado ao Edital, o contratado
deverá:

a) Responsabilizar-se pela remoção e guarda dos bens a serem leiloados, caso haja interesse em transferi-los para as
dependências próprias ou de terceiros, hipótese em que todas as despesas de remoção (transferência/retorno) correrão por
conta e responsabilidade do Leiloeiro.
b) Realizar vistoria, previamente ao deslocamento/transporte do bem, quando este se tratar de veículo
c) Realizar o deslocamento/transporte por meios que atendam aos requisitos legais, ambientais e de segurança
necessários á preservação do bem e de terceiros envolvidos, quando necessário.
d) Ressarcir ao Contratante, de todos e quaisquer danos causados, em decorrência de ato omissivo ou comissivo seu ou
de seus propostos, especialmente quanto a integridade dos bens;
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, tendo
como agente o leiloeiro, na pessoa de propostos ou terceiros a seu serviço, ainda que culposo, devendo adotar as
providências saneadoras de forma imediata.
f) Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descrição do bem, valor de avaliação, valor de
arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de não
arrematados, quantidade e valor de lotes em condicional, se houver;
g) Manter o Contratante informado dos recursos apresentados da decisão do Leilão.
g.1) Atender às solicitações feitas pelo Contratante, e mantê-lo informado sobre qualquer ocorrência incomum relacionada
ao leilão.
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h) Recolher ao Contratante, até o décimo dia subsequente à realização do leilão, o produto da arrematação dos leilões
realizados, em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de relatório analítico de prestação de contas, cópias das
notas de venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de responsabilidade do comitente e demais documentos
previstos em lei;
i) Proceder à devolução do bem não arrematado ao local a ser indicado pelo Contratante, em até 30 (trinta) dias;
j) Retirar a identificação dos bens arrematados (píaquetas de patrimônio e outros) e devolvê-las ao Contratante, k) Tomar
todas as providências necessárias à entrega dos bens ao arrematante sem qualquer ônus adicional ao Contratante.
1.2. Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veículo automotor, que o mesmo deverá transferir a titularidade
da documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data informada no documento de transferência,
cumprindo se necessário, as exigências legais do Detran;
a) Entregar aos arrematantes dos Autos de Arrematação e dos recibos das comissões pagas e outros documentos
necessários à transferência do bem.

b) Entregar ao Arrematante a documentação, providenciando o respectivo desembaraço junto a Delegacia de Trânsito -
DETRAN, caso O bem leiloado seja veiculo automotor.

c) Responsabilizar-se pelas despesas relativas aos procedimentos necessários à realização do(s) Leilão(ões), dentre eles;
divulgação em site próprio, na internei, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; contratação de mão-
de-obra; outras formas de divulgação do leilão.
d) Realizar os leilões de acordo com expressa determinação do Contratante, em datas aprazadas em conjunto.
e) No caso do leilão não obter êxito a Administração poderá exigir que o contratado/leiloeiro repita no mínimo efetivar a
venda dos bens móveis definidos no referido procedimento. Três vezes o mesmo leilão a fim de Deverá dispor de todos os
esforços a fim de se alcançar a venda dos bens móveis. A seu critério, poderá rediscutir com o Contratante, melhor solução
e estratégia para o alcance dos objetivos, podendo inclusive, sugerir nova avaliação dos bens em face da experiência e
expertise de mercado. Após a terceira tentativa, a forma de venda dos móveis poderá ser reavaliada pelo Contratante que
poderá, inclusive, definir novo Leiloeiro para a venda dos mesmos, obedecida a ordem de classificação.
f) Não utilizar o nome do Contratante em quaisquer atividades de divulgação profissional, como por exemplo, em cartões de
vista, anúncios diversos, impressos, com exceção da divulgação do evento específico, salvo por autorização prévia do
Contratante.

g) Exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia ou impedimento ocasionai ao seu
preposto, devendo ainda dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados, tanto na publicidade como
principalmente na tarefa de identificar os possíveis interessados, independentemente do seu valor e da sua liquidez.
Parágrafo único - Conduzir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua competência até o
encerramento, com a devida prestação de contas.
h) Caso necessário, disponibilizar recursos humanos para fins da execução dos serviços contratados, devidamente
identificado através de crachá;

i) Responder perante a Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que esta venha a sofrer em decorrência da
prestação de serviço objeto deste contrato.
j) Pagar os tributos federais, estaduais, municipais, inclusive multas, seguros, contribuições e outros encargos decorrentes
do contrato específico do leilão a ser realizado, exceto aqueles tributos que, por força de legislação específica, forem de
responsabilidade do Município de Picuí/PB.
k) Responsabilizarem-se pelos encargos, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu
pessoal necessário à execução do leilão.
1) Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais,
legalmente exigíveis.
m) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação exigidas no edital.
n) Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para cumprimento deste contrato e responsabilizar- se,
perante o Contratante, pela indenização de eventuais danos decorrentes da quebra do sigilo dessas informações, ou pelo
seu uso indevido.

o) Repassar o bem móvel ao arrematante somente após a entrega da documentação definitiva pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo
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limite fixado no Art 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, da Lei 14,133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f-aplicação cumulada
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N VP x I. onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos cs contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsen/ância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ari. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses
do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias, o qual vai assinado pelas parles e por
duas testemunhas.

Picuí - PB, ÒO de de 3-0^5 .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE ^ ^ ^
Assinado de forma digital por JOSE

.  RANIERI SANTOS

FERREIRA:03196S70436

Dados: 2025.07.10 08:19:33 -03'00'
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA
Prefeito Constitucional

031.965.704-36

PELO CONTRAT.

gcvbi
Dnciimento «<sin3(if>OÍ6Ír»lm»ntí

MARCO TUUO MONTENEGRO CAVALCAKTIOM!

Dú1ü:09'07/2t)25 13:34:53 0300

Vecilique em hn[M.:/,'valj{Ur.jlj.gov.bi

MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTE DIAS

036.186.444-26

MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTE DIAS

036.186.444-26
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